
































m. Aspectos fiscais

Instituto de Reciclagem do 
Adolescente (Reciclar) 

Demonstrações financeiras em 

31 de dezembro de 2024 e 2023 

As contribuições previdenciárias, na parte dos empregados, e os demais encargos sociais e
tributários sobre a folha de pagamento (INSS, FGTS, IRRF e PIS), os impostos e as
contribuições sobre serviços de terceiros (INSS, IRRF) são recolhidos com base na
legislação e nas alíquotas vigentes.

A partir de mês de maio de 2010, o Instituto passou a gozar da imunidade das contribuições 
sociais previdenciárias, na parcela do empregador, com base na Lei 12.101/2009, uma vez 
que atende aos requisitos legais que asseguram a imunidade, tendo usufruído em 2024 do 
benefício fiscal no valor de R$ 655.882 (R$ 655.812 em 2023). 

Em relação à contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL), imposto de renda (IRPJ), 
contribuição para o financiamento da seguridade social (COFINS) e programa de integração 
social (PIS), o Reciclar também é imune. Em relação ao PIS, o recolhimento era feito de 
acordo com a incidência especial de 1 % sobre a folha de salários. De acordo com os pareceres 
jurídicos apresentados à administração do Reciclar e, em especial, a Lei 12.1 O 1, o Certificado 
de Entidade Beneficente de Assistência Social em vigor e a decisão do Supremo Tribunal 
Federal com repercussão geral Recurso Extraordinário 636.941, o Reciclar é imune a todas as 
contribuições sociais, o que inclui o PIS sobre a receita e sobre a folha de salários e a COFINS 
sobre toda e qualquer receita, motivo pelo qual parou de efetuar o recolhimento do PIS sobre 
a folha de salários, procedimento que deverá ser mantido enquanto tiver o Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social em vigor. Caso o Reciclar não fosse imune a 
impostos e contribuições sociais, teríamos o seguinte patamar de recolhimento adicional, 
conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Descrição 

PIS 

COFINS 

2024 

5.198 

23.940 

2023 

2.222 

10.235 

Em relação ao ISS, ICMS, IPTU e ITCMD, o Reciclar possui os certificados de 

reconhecimento de instituição imune. Caso o Reciclar não fosse imune a impostos, taxas e 

contribuições estaduais e municipais, teríamos o seguinte patamar de recolhimento adicional, 

conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

n. Certificados

Descrição 

ISS 

IPTU 

ITCMD 

2024 

15.750 

17.159 

49.461 

2023 

6.733 

16.494 

59.980 

O Instituto, na condição de entidade sem fins lucrativos de assistência social, goza da

imunidade no que refere aos impostos sobre seu patrimônio, renda e serviços para o

desenvolvimento de seus objetivos, atendendo aos requisitos legais que asseguram essa
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